
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
S o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o ,
providências  com  a  maior
brevidade  possível,  para  que
seja instalado PEV – Ponto de
Entrega Voluntária, nos bairros
Chácara  Canaã  e  Vale  das
Flores assim como em demais
bairros do Município, na forma
que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
          INDICAMOS, na forma regimental,  ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA NETO, Chefe do
Executivo, providências,  com a  maior  brevidade  possível,  para  que  seja  instalado  PEV –  Ponto  de  Entrega
Voluntária, nos bairros Chácara Canaã e Vale das Flores, assim como em demais bairros do município, na forma que
especifica. 
          A ausência de um local adequado para o descarte de materiais recicláveis tem gerado inconvenientes e
impactos ambientais negativos nos bairros Chácara Canaã e Vale das Flores,  assim como em todo Município.
Atualmente, muitos moradores enfrentam dificuldades para realizar o descarte correto de resíduos recicláveis, o que
acaba resultando em sua disposição inadequada em terrenos baldios, praças públicas e até mesmo nas vias urbanas. 
          A implementação de um PEV nos bairros do município traria diversos benefícios para a comunidade e para o
meio ambiente. Além de proporcionar uma alternativa segura e conveniente para o descarte de materiais recicláveis, o
PEV contribuirá para a redução da poluição ambiental, o reaproveitamento de recursos naturais e a conscientização
da população sobre a importância da coleta seletiva. 
          Diante disso, solicito a análise e viabilização da instalação de um Ponto de Entrega Voluntária (PEV) em
locais estratégicos dos bairros Chácara Canaã e Vale das Flores, assim como em demais bairros do município,
visando atender às demandas da população por uma gestão eficiente e responsável dos resíduos recicláveis. 
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Ricardo Toledo 
Vereador(a) 

Gabinete do Vereador Ricardo Alexandre Toledo 
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